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ERRATA 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, 
MAGNÉTICA OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, QUE SERÁ UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCADOS, MERCEARIAS, PADARIAS, 
COMÉRCIO DE LATICÍNIOS E/OU FRIOS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, HORTIMERCADO, ARMAZÉNS E 
ASSEMELHADOS PARA OS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
NO PERÍODO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE CORONAVÍRUS, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS. 
 
 
No Edital do Pregão em epígrafe, nos itens 4.4. e 7.2. do Termo de Referência: 
 
Onde se lê: 
4.4. O prazo para inserir os créditos mensais não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, a partir da data do 
pedido de fornecimento e efetivação do pagamento de créditos eletrônicos emitidos pela CONTRATANTE; 

 
7.2. Os cartões deverão ser entregues com saldo zerado, e disponibilizar os créditos dentro do prazo de 02 (dois) 
dias após a efetivação do pagamento do boleto ou nota fiscal. 

 
Leia-se: 
4.4. O prazo para inserir os créditos mensais não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, a partir da data do 
pedido de fornecimento emitido pela CONTRATANTE; 
 
7.2. Os cartões deverão ser entregues com saldo zerado, e disponibilizar os créditos dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a partir da data do pedido de fornecimento emitido pela CONTRATANTE; 
 
 
Ficam ratificados os demais itens que não conflitarem com este. 
 
 
 

São Carlos, 29 de abril de 2020 
 
 
 

Hicaro Leandro Alonso 
Pregoeiro 


